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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  194/2017. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E SUL AMERICA 
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso IV.  
OBJETO: Contratação da  empresa SUL AMERICA COMPANHIA 
NACIONAL DE SEGUROS, para cobertura de seguro  em caráter 
emergencial do veiculo pertencente ao Fundo Municipal de Saúde 
Ambulância Master Furgão Renalt Placas PAR 9939. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1030200152.096   3.3.90.39.00  FR - 000 Cód. Reduzido 1256. 
VALOR: R$ 7.336,00  (sete mil trezentos e trinta e seis reais). 
VIGÊNCIA: de 06 (seis) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2017. 
FISCAL DO CONTRATO:   Reginaldo Antônio S. Bueno. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa   de Licitação n.º 66/2017. 

Jacarezinho/PR, 10 de julho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n.º 110/2013. 
CONTRATO Nº 247/2013. 
OBJETO: contratação de empresa terceirizada que forneça 
auxiliar de serviços gerais e motoristas para o Fundo Municipal 
de Saúde.  
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ROCHA E SOUZA LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 30 de setembro de 2017. 

Jacarezinho, 30 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 61/2017 
Processo nº 66/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 25/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de treinamento e capacitação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso II, combinado com o Artigo 13, inciso VI, ambos 
da Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e PARECER JURÍDICO a 
favor da empresa UVEPAR – União Para Qualificação e 
Desenvolvimento Profissional Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
81.398.232/0001-41, versando sobre a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de treinamento e 
capacitação para 2 (dois) Vereadores desta Casa de Leis, visando à 
participação no curso “Consórcios Públicos de Leis e Resíduos 
Sólidos”, com o custo total no valor de R$ 1.180,00 (mil cento e 
oitenta reais), vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 11 de julho de 2017. 

 
André de Souza Melo 

Presidente 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 62/2017 
Processo nº 67/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 26/2017 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de transporte 
para 02 (dois) Vereadores 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e 
PARECER JURÍDICO a favor da empresa Princesa do Norte S.A., 
inscrita no CNPJ de número 81.159.857/0001-50, versando sobre a 
contratação de empresa para fornecimento de transporte para 02 
(dois) Vereadores com o custo total no valor de R$ 440,72 
(quatrocentos e quarenta reais e setenta e dois centavos), vez que 
o processo se encontra devidamente instruído. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 11 de julho de 2017. 
 

André de Souza Melo 
Presidente 
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PORTARIA Nº 2849/2017 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 
Revogar a Portaria nº 2.807/2017, que designou Gláucio Cícero da 
Silva, Secretário da Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a 
função de Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração, a contar de 06 de julho de 2017. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 06 de julho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6053/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeada para o cargo de Diretor Geral do 
Departamento de Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal 
de Saúde, Símbolo CC1, Bernadete Nardo Teodoro a contar de 03 
de julho de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 02 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 6055/2017 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeada em Comissão para o cargo de Chefe de 
Divisão de Controle Setorial 6, da Secretaria Municipal de 
Gabinete, Símbolo CC3, Flaviele Tanferre, a contar de 03 de julho 
de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 02 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6057/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar 
nº 39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeado em Comissão para o cargo de Diretor Geral 
do Departamento de Cultura, Símbolo CC1 da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, Vagner Luiz de Siqueira, a contar 
de 03 de julho de 2017. 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 02 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6062/2017 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar 
nº 39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeado em Comissão para o cargo de Secretário 
Municipal de Saúde, Símbolo SEC da Secretaria Municipal de 
Saúde, Marcelo Nascimento e Silva, a contar de 07 de julho de 
2017. 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 02 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6065/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeado em Comissão para o cargo de Diretor do 
Departamento de Merenda Escolar, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Símbolo CC2, Wilson Ferreira, a 
contar de 03 de julho de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 02 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 6066/2017 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeada em Comissão para o cargo de Diretor Geral 
do Departamento de Gestão em Saúde, da Secretaria Municipal de 
Saúde, Símbolo CC1, Daniele Maria Junqueira Borges, a contar de 
03 de julho de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 02 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6067/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeada em Comissão para o cargo de Chefe de 
Seção do CRAS 3, da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Símbolo CC4, Márcia Orlandini Mota Paz, a contar de 03 de julho 
de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 02 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6068/2017 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeado em Comissão para o cargo de Chefe de 
Seção de Programas Sociais, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Símbolo CC4, Claudinei Antunes Ferreira, a contar de 03 de 
julho de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 02 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6072/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeada em Comissão para o cargo de Chefe de 
Seção de Oficinas Permanentes do Departamento de Cultura, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Símbolo CC4, 
Eliana Caetano, a contar de 03 de julho de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 02 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 6085/2017 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeado em Comissão para o cargo de Diretor do 
Departamento de Atenção Básica, da Secretaria Municipal de 
Saúde, Símbolo CC2, Eldy Roberto Gomes de Paula, a contar de 03 
de julho de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 03 de julho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6086/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeada para o cargo de Diretor do Departamento 
Odontologia, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC2, 
Rosicleia Teixeira da Costa a contar de 03 de julho de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 03 de julho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUARTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 2017 ANO: VI EDIÇÃO Nº: 1216 – 07 Pág(s) 
www.jacarezinho.pr.gov.br/diario  

email: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

    Página 5 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
  

 
DECRETO Nº 6087/2017 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeado para o cargo de Chefe de Seção de 
Compras, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC4, João 
Victor Serra Lopes a contar de 03 de julho de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 03 de julho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6088/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar 
nº 39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerado do cargo de Diretor do Departamento de 
Patrimônio, CC2, da Secretaria Municipal de Administração, Helio 
D’Andrea Gentil Neto, a contar de 30 de junho de 2017. 
Art. 2º.  Fica revogado o decreto nº 5.863/2017. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 03 de junho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 6091/2017 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar 
nº 39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica exonerado do cargo de Secretário Municipal de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo SEC, Gláucio 
Cícero da Silva, a contar de 06 de julho de 2017. 
Art. 2º.  Fica revogado o decreto nº 5.868/2017. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 06 de julho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6092/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar 
nº 39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeado para cargo de Secretário Municipal de 
Administração da Secretaria Municipal de Administração, símbolo 
SEC, Gláucio Cícero da Silva, a contar de 07 de julho de 2017. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 06 de julho de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6093/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº 
2696/2012, de 31/07/2012, que autoriza a doação de uma área de 
terras ao Departamento de Polícia Civil do Paraná, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento de 1 (um) terreno 
inserido no perímetro urbano, localizado na Rua João Arruda, no 
Bairro Parque dos Estudantes, nesta municipalidade, de acordo 
com a matricula n°.14.475, com área total de 4.048,92m²,   de 
propriedade de Município de Jacarezinho em 2 Lotes: 

 
I - Lote 01 com área de 667,32 m², 
II - Lote 02 com área de 3.381,60 m²,  
 
Art. 2º. O desmembramento do imóvel urbano a que se refere o 
Artigo 1º   deste Decreto bem como as despesas com cartório e 
infra-estrutura ficará a cargo do Município de Jacarezinho. 
 
Art. 3º. O imóvel descrito no inciso I, do artigo 1º deste Decreto 
destina-se especificamente para o prolongamento da Rua Júlio 
César Kalil da Fonseca Junior.   
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 11 de julho de 2017. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6094/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 
de 15 de dezembro de 2016, Artigo 4º, § único, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos 

reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1010 Gabinete do Secretario   

DOTAÇÃO  1010.0412200242.135  

3.3.90.37.00 558 Locação de Mão-de-obra  – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 38.400,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 38.400,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total da Seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1010 Gabinete do Secretario   

DOTAÇÃO  1010.0412200242.135  

3.3.90.39.00 559 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 

Exercício Corrente. 

 

38.400,00 

                       TOTAL DA REDUÇÂÕ 38.400,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 12 de julho de 2017. 

 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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